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O cargo de chefe de divisão de Gestão encontra -se vago e torna -se 
urgente garantir o normal funcionamento desta unidade orgânica.

Considerando a necessidade de assegurar o normal funciona-
mento dos serviços, torna -se necessário nomear, em regime de 
substituição, o Chefe da Divisão de Gestão. Atendendo ao perfil, 
experiência, competências técnicas e pessoais e à aptidão da licen-
ciada Hélia Maria Sousa Alves, técnica superior do mapa de pessoal 
da Secretaria -Geral do Ministério da Justiça e considerando que a 
mesma licenciada reúne os requisitos legais exigidos no artigo 20.º 
da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada e republicada pela Lei 
n.º 64/2011, de 22 de dezembro, conforme decorre da nota curricular 
anexa ao presente despacho:

1 — Nomeio, nos termos e ao abrigo do disposto no artigo 27.º 
da citada Lei n.º 2/2004, em regime de substituição, no cargo de 
Chefe da Divisão de Gestão, a licenciada Hélia Maria Sousa Alves, 
técnica superior, do mapa de pessoal da Secretaria -Geral do Minis-
tério da Justiça.

2 — A presente nomeação produz efeitos a partir de 17 de junho de 
2013.

Nota curricular

Nome — Hélia Maria Sousa Alves
Data de nascimento — 25 de Abril de 1964
Habilitações académicas — Licenciatura em Gestão pela Universi-

dade Lusíada
Situação profissional na Administração Pública:
a) 1 de agosto de 2012 a 16 de junho 2013 —chefe de divisão de 

gestão financeira e patrimonial, no Camões — Instituto da Cooperação 
e da Língua, I. P.;

b) 3 de julho de 2008 a 31 de julho de 2012 — chefe de divisão de 
gestão financeira e patrimonial, no Instituto Português de Apoio ao 
Desenvolvimento;

c) 28 de maio de 2007 a 2 de julho de 2008 — técnica superior na 
Secretaria -Geral do Ministério da Justiça;

d) 9 de abril de 2001 a 27 de maio de 2007 — chefe de divisão de 
gestão financeira, controlo orçamental e recursos humanos, Direção-
-Geral da Administração Extrajudicial;

e) 1 de abril de 1999 a 8 de abril de 2001 — técnica superior da 
Secretaria -Geral do Ministério da Justiça;

Formação profissional relevante para exercício:
Participação em diversos cursos, seminários, conferências e ações de 

formação das quais se destacam:
a) Gestão Orçamental dos serviços Públicos;
b) Auditoria e Controlo Interno na Administração Pública;
c) Auditoria de Recursos Humanos;
d) CADAP — Curso de Alta Direção em Administração Pública;
e) Reforma Administração Financeira do Estado;
f) Auditoria Financeira;
g) POCP — O novo Plano Oficial de Contabilidade Pública;
h) Seminário de Alta Direção;
i) Curso de Formação de Técnicos Oficiais de Contas;

29 de junho de 2015. — O Diretor, José Manuel Costa.
208891058 

 Aviso n.º 9643/2015
Nos termos e ao abrigo do disposto no n.º 4 do artigo 27.º da Lei 

n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada e republicada pela Lei n.º 64/2011, 
de 22 de dezembro, foi autorizada a cessação da comissão de serviço, 
em regime de substituição, da licenciada Margarida Maria Nunes Pereira 
Gil, como Chefe da Divisão de Gestão. O presente despacho produz 
efeitos a partir de 17 de junho de 2013.

29 de junho de 2015. — O Diretor, José Manuel Costa.
208890686 

 Aviso n.º 9644/2015
Nos termos e ao abrigo do disposto na alínea i) do n.º 1 do 

artigo 25.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada e republi-
cada pela Lei n.º 68/2013, de 29 de agosto, foi autorizada a cessação 
da comissão de serviço, do licenciado Luís Miguel Vieira Tomaz 

 Direção-Geral do Património Cultural

Aviso (extrato) n.º 9645/2015

Homologação da Lista Unitária de Ordenação Final

Nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, faz -se público que, após a homologação 
por meu despacho de 17 de agosto de 2015, encontra -se afixada em 
local visível e público das instalações dos serviços centrais da DGPC, 
no Palácio Nacional da Ajuda, em Lisboa, e disponibilizada na sua 
página eletrónica em www.patrimoniocultural.pt., a lista unitária 
de ordenação final dos candidatos ao procedimento comum para 
preenchimento de 1 (um) posto de trabalho na carreira e categoria de 
assistente técnico do mapa de pessoal da Direção -Geral do Património 
Cultural (DGPC), para o exercício de funções de secretariado, cuja 
abertura foi autorizada por meu despacho de 1 de dezembro de 2014, 
aberto pelo aviso n.º 13971/2014, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 241, de 15 de dezembro.

18 de agosto de 2015. — O Diretor -Geral do Património Cultural, 
Nuno Vassalo e Silva.

208889811 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P.

Contrato n.º 622/2015

Contrato -programa de desenvolvimento
desportivo n.º CP/216/DD/2015

Apoio à atividade desportiva 2015

Todos pelo desporto para todos
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Augusto 
Fontes Baganha, na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, 
adiante designado como 1.º Outorgante; e

2 — A Federação Portuguesa de Desporto para Pessoas com 
Deficiência, pessoa coletiva de direito privado, com sede na 
Rua Presidente Samora Machel, lote 7, loja Dta 2620 -061 Olival 
Basto, NIPC 502513934, aqui representada por Mário Jorge Ri-
beiro Lopes, na qualidade de Presidente, adiante designado por 
2.º Outorgante.

Considerando que:

A) Compete ao Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., nos 
termos dos seus Estatutos, aprovados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de 
janeiro, apoiar a prática das atividades físicas e desportivas, bem como 
promover os estilos de vida ativos e saudáveis de forma transversal a 
todos os setores da sociedade portuguesa, contribuindo desta forma para 
as tornar mais acessíveis a todos os cidadãos;

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da ati-
vidade física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no se-
guimento do que estabelece o n.º 1. do artigo 6.º da Lei de Bases 
da Atividade Física e do Desporto, assim como de acordo com o 
expressado pelas Orientações Europeias para a Atividade Física, 
compete ao Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., 
enquanto organismo da Administração Pública central responsável 
pelas áreas da atividade física e do desporto, o desenvolvimento 
de programas nacionais conducentes à concretização do objetivo 
acima mencionado;

Mata de Oliveira, como Diretor de Departamento de Exposição 
Permanente. O presente despacho produz efeitos a partir de 30 de 
abril de 2015.

29 de junho de 2015. — O Diretor, José Manuel Costa.
208890823 
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C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, ar-
tigo 6.º, n.º 2, alínea a), compete ao Instituto Português do Desporto e 
Juventude, I. P. a promoção da mobilização da população para a prática 
desportiva, tendo sido criado nesse sentido o Programa Nacional de 
Desporto para Todos (PNDpT);

D) O PNDpT tem por missão a promoção das atividades físicas e 
desportivas segundo uma metodologia transversal, multissectorial e 
multidisciplinar direcionada a todos os cidadãos, assumindo como visão 
uma população mais ativa, com estilos de vida mais saudáveis e com 
melhor qualidade de vida;

E) A Federação Portuguesa de Desporto para Pessoas com Deficiên-
cia, através das atividades que promove e de acordo com o programa 
desportivo apresentado junto do IPDJ, I. P., enquadra -se na prossecução 
dos objetivos previstos pelo PNDpT, contribuindo para o aumento da 
prática desportiva e para a promoção da saúde e do bem -estar junto dos 
cidadãos portugueses;

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 
de janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico 
dos Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em 
conjugação com o disposto nos artigos 4.º e 20.º do Decreto -Lei 
n.º 98/2011, de 21 de setembro é celebrado um contrato -programa 
de desenvolvimento desportivo que se rege pelas cláusulas se-
guintes.

Cláusula 1.ª

Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma com-
participação financeira à execução do programa desportivo To-
dos pelo Desporto para Todos que o 2.º Outorgante apresentou ao 
1.º Outorgante e se propõe levar a efeito no decurso do corrente 
ano, o qual consta do Anexo a este contrato -programa, do qual faz 
parte integrante, publicado e publicitado nos termos do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª

Período de execução do programa

O período de execução do programa objeto de comparticipação fi-
nanceira ao abrigo do presente contrato -programa termina em 31 de 
dezembro de 2015.

Cláusula 3.ª

Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 2.º Ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª é no montante de 35.000,00 €.

Cláusula 4.ª

Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:

a) 17.500,00 €, correspondendo a 50 % do valor previsto na Cláu-
sula 3.ª, até 30 (trinta) dias após a entrada em vigor do presente 
contrato;

b) 30 % da comparticipação referida na Cláusula 3.ª, no valor de 
10.500,00 €, será disponibilizada até 30 de julho;

c) 7.000,00€, em 2015, correspondendo a 20 % do valor previsto na 
Cláusula 3.ª, após o cumprimento do disposto na alínea d) da cláusula 5.ª

Cláusula 5.ª

Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:

a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a 
conceder pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta 
apresentada no 1.º Outorgante e de forma a atingir os objetivos nele 
expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados pró-
prio e exclusivo para a execução do projeto objeto do presente 

contrato, não podendo nele imputar outros custos e proveitos 
que não sejam os da execução do projeto, de modo a permitir o 
acompanhamento da aplicação das verbas confiadas exclusiva-
mente para este fim;

d) Entregar, até 30 de novembro de 2015, o relatório intermédio 
relativo à execução técnica das atividades previstas no programa des-
portivo;

e) Entregar, até 1 de março de 2016, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
do centro de resultados, previsto na alínea c) da Cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

f) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou à en-
tidade credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o 
mapa de execução orçamental, balancete analítico por centro 
de resultados antes do apuramento de resultados relativos à re-
alização dos programas desportivos e, para efeitos de validação 
técnico — financeira, os documentos de despesa, legal e fiscal-
mente aceites, em nome do 2.º Outorgante que comprovem as 
despesas relativas à realização do programas apresentados e objeto 
do presente contrato;

g) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos even-
tos desportivos, o apoio do 1.º Outorgante, conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas.

Cláusula 6.ª

Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º Outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º Outorgante:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos -programa celebrados 
com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), d), 
e) e/ou f) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede 
ao 1.º Outorgante, o direito de resolução do presente contrato e de 
reaver todas as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade 
de realização dos fins essenciais dos eventos desportivos objeto 
deste contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Outor-
gante não tenham sido aplicadas na competente realização dos eventos 
desportivos, o 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 1.º Outorgante os 
montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º Outor-
gante pelo 1.º Outorgante ao abrigo de outros contratos -programa 
celebrados em 2015 ou em anos anteriores, que não tenham sido total 
ou parcialmente aplicadas na execução dos respetivos Programas 
de Atividades, são por esta restituídas ao 1.º Outorgante, podendo 
este Instituto, no âmbito do presente contrato -programa, acionar 
o disposto no n.º 2 do artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 
1 de outubro.

Cláusula 7.ª

Combate às manifestações de violência associadas ao desporto,
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas

as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo

O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 
oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 8.ª

Tutela inspetiva do Estado

Compete ao 1.º Outorgante, fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos 
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 Contrato n.º 623/2015

Contrato -programa de desenvolvimento desportivo
 n.º CP/32/DFQ/2015

Formação de Recursos Humanos
Entre:

1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 
coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510 089 224, aqui representado por Augusto 
Fontes Baganha, na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, 
adiante designado como 1.º outorgante; e

2 — A Federação Portuguesa de Tiro, pessoa coletiva de di-
reito privado, titular do estatuto de utilidade pública desportiva, 
concedido através de Despacho n.º 56/93, de 29 de novembro, 
publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 288, de 11 de 
dezembro, com sede na Rua Luis Derout, 27, n.º 3.º Esq, 1250 -151 
Lisboa, NIPC 501377751, aqui representada por Luís Fernando 
Muñoz de Moura, na qualidade de Presidente, adiante designada 
por 2.º outorgante.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 
de janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico 
dos Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em 
conjugação com o disposto nos artigos 4.º e 20.º do Decreto -Lei 
n.º 98/2011, de 21 de setembro, é celebrado um contrato -programa 
de desenvolvimento desportivo que se rege pelas cláusulas se-
guintes:

Cláusula 1.ª

Objeto do contrato -programa

1 — Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma com-
participação financeira, a qual se destina à execução do Programa de 
Formação de Recursos Humanos, cujas ações se encontram discrimi-

nadas no Anexo I ao presente contrato e dele fazendo parte integrante, 
que o 2.º outorgante apresentou ao 1.º outorgante e se propõe levar a 
efeito no decurso do corrente ano.

2 — O programa objeto de comparticipação financeira ao abrigo do 
presente contrato -programa, constitui um Anexo deste contrato -programa, 
publicado e publicitado nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 
de outubro.

3 — O programa de formação referido no número anterior não con-
templa a formação de praticantes desportivos.

Cláusula 2.ª

Ações de formação a comparticipar

São comparticipadas financeiramente as ações relacionadas com a 
formação de recursos humanos, designadamente:

a) Formação Inicial de Treinadores;
b) Atualização para Treinadores;
c) Formação Inicial de Árbitros/Juízes;
d) Atualização para Árbitros /Juízes;
e) Ações de Formação para Dirigentes;
f) Ações de Formação de Formadores;
g) Outras ações de Formação de Agentes Desportivos.

Cláusula 3.ª

Período de execução do programa

O prazo de execução do programa objeto de comparticipação finan-
ceira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de janeiro 
e termina em 31 de dezembro de 2015.

O montante indicado no n.º 1 provém do orçamento de receitas pró-
prias e está inscrito na rubrica de despesa orçamental 04 07 01 — Trans-
ferências correntes — Instituições sem fins lucrativos.

Cláusula 4.ª

Comparticipação financeira

1 — A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º outorgante ao 
2.º outorgante, para apoio exclusivo à execução do programa referido 
na cláusula 1.ª é de 1.000,00€ (Mil euros).

2 — Qualquer alteração à realização das ações de formação indicadas 
no Anexo I ao presente contrato, deve ser solicitada ao 1.º outorgante, 
com base numa proposta fundamentada do 2.º outorgante a apresentar 
até 60 dias (sessenta) antes do termo da execução do programa de For-
mação de Recursos Humanos, nos termos da cláusula 10.ª do presente 
contrato.

Cláusula 5.ª

Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida no n.º 1 da cláusula 4.ª é disponibilizada 
mensalmente, com o valor de 584,00 € no mês de julho e de 83,20 € 
nos meses de agosto a dezembro.

Cláusula 6.ª

Obrigações da Federação

São obrigações da Federação:

a) Executar o Programa de Formação de Recursos Humanos, 
apresentado ao 1.º outorgante, em anexo e que faz parte integrante 
do presente contrato, de forma a atingir os objetivos expressos na-
quele programa;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar com-
provativos da efetiva realização da despesa acerca da execução 
deste contrato -programa, sempre que solicitados pelo 1.º ou-
torgante;

c) Apresentar relatórios individuais de cada ação de formação, até 
um mês após a sua realização, de acordo com o modelo próprio de 
relatório definido pelo 1.º outorgante, para efeitos de validação técnico-
-financeira;

d) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º outorgante ou a enti-
dade credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa 
de Execução Orçamental a 31 de dezembro 2015, o Balancete 
Analítico a 31 de dezembro 2015 antes do apuramento de resultados 
do Programa de Formação de Recursos Humanos e, para efeitos 
de validação técnico -financeira, os documentos de despesa, legal 
e fiscalmente aceites, que demonstrem os pagamentos efetuados 

e sindicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por 
entidade externa.

Cláusula 9.ª

Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 10.ª

Vigência do contrato

Salvaguardando o disposto na cláusula 2.ª e sem prejuízo da satis-
fação das obrigações contratuais estabelecidas na cláusula 5.ª supra, o 
presente contrato termina em 31 de dezembro de 2015 e, por motivos 
de interesse público para o Estado, o apoio abrange a totalidade do 
programa desportivo anexo ao presente contrato -programa e do qual 
faz parte integrante.

Cláusula 11.ª

Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.

Assinado em Lisboa, em 20 de julho de 2015, em dois exemplares 
de igual valor.

20 de julho de 2015. — O Presidente do Conselho Diretivo do 
Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Augusto Fontes 
Baganha. — O Presidente da Federação Portuguesa de Desporto para 
Pessoas com Deficiência, Mário Jorge Ribeiro Lopes.

208891917 


